
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Campus Juína
Coordenação de Licitação e Compras

Termo de Referência

Processo Administrativo n° 23195.000953.2023-3823195.000953.2023-38

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Aquisição de materiais elétricos para Laboratório de Solos do campus Juína , nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Os códigos e descrições do CATMAT, constantes no SIASG, citados pelo comprasnet, podem1.1.1. Os códigos e descrições do CATMAT, constantes no SIASG, citados pelo comprasnet, podem
eventualmente divergir da descrição dos itens listados quanto às especificações e outras caracteríseventualmente divergir da descrição dos itens listados quanto às especificações e outras característiticas.cas.
Neste caso, Neste caso, prevalecemprevalecem as especificações detalhadas  as especificações detalhadas contidascontidas neste Termo de Referência. neste Termo de Referência.

GRUPO 1 – Material de elétricaGRUPO 1 – Material de elétrica

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação

Valor ReferêncialValor Referêncial

Local e PrazoLocal e Prazo

de Entregade EntregaValorValor

Unit.Unit.

EstimadoEstimado

Valor Tot.Valor Tot.

EstimadoEstimado

11 und. 4
Tomada dupla de embu r 2P + T 20A modulo
vermelho

R$ 11,06 R$ 44,24

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

22 und. 1
Tomada sobrepor 4 polos 3P + T 63A 9H 220V azul
IP 67

R$
221,52

R$ 221,52

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

33 und. 10 Tomada 20A embutir 2P 250V
R$10,27

R$ 102,70

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho



44 und. 10 Tomada 10A embutir 2P 250V R$ 9,03 R$ 90,30

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

55 und. 21 Disjuntor bipolar DIN curva C 2P 20A R$ 36,00 R$ 756,00

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

66 und. 1 Disjunto bipolar DIN curva C 2P 32A R$ 36,00 R$ 36,00

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

77 und. 2 Disjuntor tripolar DIN curva C 3P 80A
R$

154,10
R$ 308,20

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

88 und. 1
Quadro de distribuição trifásico 44 disjuntores DIN
com barramento de 100 amperes de sobreporsobrepor

R$
790,30

R$ 790,30

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

99 Mt 26 Cabo flexível 750V 6,00mm preto ou vermelho R$ 5,68 R$ 147,68

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

1010 Mt 13 Cabo flexível 750V 4,00mm verde R$ 3,85 R$ 50,05

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento



da nota de
empenho

Valor Total EstimadoValor Total Estimado R$ 2.546,99R$ 2.546,99

GRUPO 2 – Material de FerragensGRUPO 2 – Material de Ferragens

ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação

Valor ReferêncialValor Referêncial

Local e PrazoLocal e Prazo

de Entregade EntregaValorValor

Unit.Unit.

EstimadoEstimado

Valor Tot.Valor Tot.

EstimadoEstimado

11 Barra 6 Eletrocalha perfurada  50X50mm barras 3 mt R$ 61,22 367,32

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

22 und. 1 Tampa para eletrocalha 50X50mm2 - barra 3 mt R$ 25,62 R$ 25,64

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

33 und. 1
Terminal de fechamento para eletrocalha
50X50mm2

R$ 4,97 R$ 4,97

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

44 und. 12
Tala para duto perfurado 50X50 mm2 (para
eletrocalha)

R$ 3,00 R$ 36,00

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

55 und. 2 Curva horizontal 90º para eletrocalha 50X50mm R$ 16,36 R$ 32,72

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho



66 und. 1 Curva invertida 90º para eletrocalha 50X50mm2 R$ 16,36 R$ 16,36

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

77 Barra 2 Eletroduto galvanizado "1" x 3 metros
R$

106,85
R$ 213,70

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

88 und. 38 Bucha com anel 8,0mm R$ 0,12 R$ 4,56

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

99 und. 38 Parafuso rosca soberba Philips 5,0 X 80mm R$ 0,37 R$ 14,06

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

1010 und. 36 Parafuso cabeça lentilha auto trava R$ 0,38 R$ 13,68

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

1111 und. 10
Perfilado mão francesa ReforçadoReforçado 200mm2 parapara

eletrocalhaeletrocalha
R$ 51,40 R$ 514,00

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

Valor Total EstimadoValor Total Estimado R$ 1.243,01R$ 1.243,01

GRUPO 3 – Material para CoberturaGRUPO 3 – Material para Cobertura



ItemItem UnidadeUnidade QtdeQtde Descrição/EspecificaçãoDescrição/Especificação

Valor ReferêncialValor Referêncial

Local e PrazoLocal e Prazo

de Entregade EntregaValorValor

Unit.Unit.

EstimadoEstimado

Valor Tot.Valor Tot.

EstimadoEstimado

11 M² 56
Forro, PVC, branco, Frisado - Espessura: 8  mm,
Comprimento 0,20m x 6 m

R$ 34,51
R$

1.932,565

Juína - MT
Em até 30

(trinta) dias
corridos após

o
recebimento
da nota de
empenho

Valor Total EstimadoValor Total Estimado R$ 1.932,56R$ 1.932,56

Valor Global EstimadoValor Global Estimado R$ 5.722,56R$ 5.722,56

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão da nota de empenho, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
1.4. O custo es mado total da contratação é de R$ R$ 5.722,56 (cinco mil setecentos e vinte e dois reais e
cinquenta e seis centavos) conforme custos unitários apostos na tabela acima.
1.5 O critério de julgamento adotado será o menor preço menor preço TotalTotal por grupo por grupo, observadas as exigências con das
neste instrumento e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.6. Ao fornecedor que opte por par cipar de um lote, deve enviar proposta para todos os itens que compõemdeve enviar proposta para todos os itens que compõem
um único grupo.um único grupo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº
14.133/2021).14.133/2021).

2.1.A presente contratação busca adequar as instalações elétricas do Laboratório de Solos para o melhor
funcionamento dos equipamentos a serem instalados no local.
2.2. Com a aquisição pretende-se melhorar a estrutura elétrica do prédio, dando maior segurança para os
equipamentos a serem instalados local, aumentando a vida útil, assim como, o desempenho desses. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nºESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº
14.133/2021)14.133/2021)

3.1.Trata-se da Aquisição de materiais elétricos para adequação do Laboratório de Solos do IFMT campus Juína
3.2. A empresa deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações elencadas na tabela 1.1. deste
Termo de Referência.
3.3. A aquisição do objeto deste Termo de Referência tem amparo legal no Art. 75, inciso II, da lei nº 14.133, de 1º
de Abril de 2021 e  da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.
3.4.Para que a contratação a nja os resultados pretendidos pela Administração é necessário um conjunto de
elementos e especificações técnicas do que se pretende adquirir.
3.5.No caso dos materiais, é imprescindível a descrição mais completa possível dos materiais, qualidade, a
observância do prazo para a entrega e pontualidade, levando em consideração a localização geográfica da
Ins tuição, em sua maioria, materiais para reparos imediatos; além da precisão e a qualidade do
acondicionamento no transporte dos materiais (embalagem e armazenamento), evitando danos aos produtos.
3.6.São fundamentais a agilidade, pontualidade na entrega e acondicionamento adequado. Os materiais devem
ser entregues de acordo com as necessidades desta Instituição, conforme a descrição/especificação dos itens.
3.7.O processo de acompanhamento, supervisão e fiscalização do contrato serão aprovados e liberados por
servidor do IFMT designado para aferição do conjunto de requisitos exigidos, levando em consideração as
singularidades do campus Juína, principalmente em vista da sua localização em zona rural.
3.8.Outro fator de grande importância é a comunicação entre o IFMT e a empresa fornecedora a fim de manter o
correto andamento dos trabalhos que demandam os materiais a serem adquiridos.



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/214. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos após o envio, para o e-mail indicado pelo
fornecedor, da Autorização de Fornecimento (AF) pela Administração.

4.1.1. Os bens devem ser entregues no seguinte endereço:

Campus Endereço

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso – Campus Juína

Linha J, Quadra 8, Setor Chácara, Juína/MT, CEP 78.320-000, no
horário das 07:00 hrs às 12:00 hrs e das 13:00 hrs às 16:00 hrs. 

E-mails: licitacao.jna@ifmt.edu.br / hubaldo.freitas@ifmt.edu.br

4.2. A empresa deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações elencadas na tabela 1.1.tabela 1.1. deste
Termo de Referência, após envio e conferência de proposta, datasheet, manual, folder ou outros documentos que
se fizerem necessários para a conferência entre oferta e demanda.
4.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no momento de sua entrega, por servidor(a) do IFMT - Campus
Juína devidamente iden ficado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste termo de referência e na proposta.
4.3.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não  poderá ser inferior a 75%
(setenta e cinco por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante, quando for o caso.
4.4 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste termo de referência e na proposta.
4.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste termo de referência e na proposta, devendo ser subs tuídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.6 Os bens serão recebidos defini vamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.6.1 Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.7 O recebimento provisório ou defini vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.
4.8 A contratada se obriga a entregar todo o material, no mesmo momento, na quan dade informada na
Autorização de Fornecimento (AF). Somente poderá ser aceita a entrega parcial, nas hipóteses abaixo, sob pena
de devolução de todo material, no caso do empenho/AF não estar completa:
4.8.1 O material só poderá ser entregue parcialmente, se a licitante encaminhar jus fica va, solicitando o
cancelamento dos itens pendentes juntamente ao material, para ser avaliada pela Administração e posterior
aplicação de penalidades;
4.8.2 A Administração poderá solicitar a antecipação da entrega de parte dos materiais constantes da Autorização
de Fornecimento, somente se a licitante conseguir atender ao pedido.
4.9 O recebimento provisório ou defini vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.
4.10 A contratante poderá exigir da proposta ganhadora o envio de manuais, folders, datasheet que contenha a
completa descrição e imagens ní das que proporcione o entendimento e conferência do bem ofertado, buscando
aferir se a oferta vem ao encontro da demanda em questão, podendo ser desclassificada caso o item não
contemple exigências iniciais contidas neste termo.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

5.1. O prazo de entrega dos itens é de até 30 (trinta) dias corridos, contados da emissão da nota de empenho, em
remessa única.
5.2.Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia deIns tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Mato Grosso - Campus Juína, Linha J, Quadra 8, Setor Chácara, 861 - CEP: 78320-000 Juína /MT. Mato Grosso - Campus Juína, Linha J, Quadra 8, Setor Chácara, 861 - CEP: 78320-000 Juína /MT. 
5.3. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 03 (três) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs tuídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da



notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.5. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três) dias, contados do recebimento provisório, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.7. O recebimento provisório ou defini vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automa camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos la
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº
14.133/2021, art. 117, §1º).
6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§2º).
6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
6.6.Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, §1º).
6.7. As comunicações entre o órgão ou en dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admi ndo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,
art. 44, §2º).
6.8. O órgão ou en dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
6.10. Serão exigidos a Cer dão Nega va de Débito (CND) rela va a Créditos Tributários Federais e à Dívida A va
da União, o Cer ficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
6.11. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
6.12. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
man das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção
da proposta de o menor preço preço global por grupoglobal por grupo.
7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos,
conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

7.3 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no  Anexo Anexo
I I do Aviso de Contratação Direta.
7.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
7.4.1.  Comprovação de ap dão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per nente, por meio da
apresentação de cer dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.



7.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
7.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi midade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Natureza de despesa: Natureza de despesa: 23195.000953.2023-38

Saldo orçamentário atual: Saldo orçamentário atual: R$ 5.722,56R$ 5.722,56

Fonte: Fonte: 1000000000

Ação: Ação: 20RL

PTRES: 171009PTRES: 171009

PI: PI: L20RLP99MINL20RLP99MIN

UGR: 156892UGR: 156892

NUM. TRANSFERENCIA:NUM. TRANSFERENCIA: Não se aplica

Juína - MT, 11 de dezembro de 2023

Claudinei MioranzaClaudinei Mioranza
Coordenador do Setor de Almoxarifado e Patrimônio

Integrante da área técnica e Fiscal Técnico
Matrícula 2145785

Odair Barbosa NevesOdair Barbosa Neves
Assistente de Alunos

Fiscal Técnico substituto
Matrícula 1875145

Jamuk Nascimento de SalesJamuk Nascimento de Sales
Assistente em Administração

Integrante do setor de contratos
Matícula Siape 3112254
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